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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

I – APRESENTAÇÃO 

 
1. Este Relatório de Fiscalização (RF) tem por objetivo avaliar o desempenho da RGE 
Sul Distribuidora de Energia – RGE durante o quarto trimestre do primeiro ano - 2022-4, do Plano 
de Substituição de Postes de Madeira por Postes de Concreto da Distribuidora RGE (PSP), cujo 
período completo do PSP é de janeiro 2022 a dezembro de 2025. 

 
2. Na sequência são apresentados o diagnóstico realizado e as conclusões. 

 

II – DOS FATOS 

 
3. A Resolução Autorizativa ANEEL Nº 10.990, emitida em 14 de dezembro de 2021, 
definiu as condições da concessão franquia adicional ao limite global do indicador de Duração 
Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora – DEC, para o período entre 2022 e 2025, 
em razão do Plano de Substituição de Postes previsto para a sua área de concessão para o período 
entre 2022 e 2025, conforme descrito a seguir: 

 
“... Art. 1º Para fins do acompanhamento de que trata a Resolução Normativa nº 948, de 2021, será 
concedida, sobre o limite global do indicador de Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora – DEC, para o período entre 2022 e 2025, franquia adicional no valor de 1,73 horas aos 
limites regulamentares, em razão do Plano de Substituição de Postes previsto para a sua área de 
concessão para o período entre 2022 e 2025. 
Parágrafo único. A concessão da franquia adicional será vinculada ao atendimento das metas 
estabelecidas no Plano de substituição planejada de postes de madeira por ano, a vigorar entre 2022 
e 2025, conforme detalhamento a seguir: 
 

 
 
Art. 2º A distribuidora deverá encaminhar trimestralmente relatório de execução de atividades que 
comprovem o cumprimento das obrigações acordadas, possibilitando o monitoramento pela 
Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade – SFE. 
Parágrafo único: Os relatórios deverão ser protocolados até o último dia útil do mês subsequente ao 
término de cada trimestre civil. 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação...” 

 
4. A RGE, tempestivamente, em 31 de janeiro de 2023 protocolou seu 4º relatório 
trimestral do ano de 2022. De tal forma, cumpriu o prazo estabelecido no Art. 2º da REA ANEEL Nº 
10.990/2021. 

5. Em seis de fevereiro de 2023, a RGE enviou Retificação  de  informações  do 4°  
relatório  de  acompanhamento  do Plano  de Substituição de Postes da Distribuidora RGE. 
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III – ANÁLISE DO TEMA 

 
6. Em termos de contextualização, cabe expor que o Plano de Substituição de Postes 
da RGE, para o período de 2022 a 2025, proposto pela RGE foi apresentado à ANEEL em novembro 
de 2020, tendo sido aprovado pela Agência em dezembro de 2021. Sendo que os motivadores do 
pedido, conforme resumiu a própria distribuidora em seu 1º Relatório de Acompanhamento Plano 
de Substituição de Postes - PSP, são os apresentados na Figura 1. 

 
Figura 1 – Principais motivadores do PSP - 1º Relatório de Acompanhamento PSP - RGE 

 
7. Por meio da REA nº 10.990/ 2021, a ANEEL aprovou o PSP proposto pela RGE, o qual 
consiste na concessão de uma franquia adicional de 1,73 horas sobre o limite global do indicador 
DEC anual, no período de 2022 a 2025. Isto, valendo somente para fins do acompanhamento de 
que trata a Resolução Normativa nº 948/2021. 

8. A concessão da franquia adicional está vinculada à substituição das quantidades de 
postes de madeira anuais constantes na REA nº 10.990/2021, no período de 2022 até 2025. Tais 
ações são acompanhadas de forma trimestral e a distribuidora tem até o último dia do mês 
subsequente ao trimestre para entregar à ANEEL e AGERGS o relatório de acompanhamento das 
atividades do PSP executadas no período. 

9. Por isso, em 31 de janeiro de 2023, por meio da carta nº 010/RR/RGE/2023, a RGE 
apresentou no seu relatório referente ao quarto trimestre de 2022. No relatório são apresentadas 
as evidências fotográficas de algumas obras do período, ocorridas nos municípios de São Vicente 
do Sul, Santiago, Santana da Boa Vista e São Gabriel. Em anexo ao relatório há uma planilha com a 
relação das notas de serviço das trocas de postes, as quantidades de postes substituídos, as datas 
de execução e os protocolos dos avisos prévios de desligamento programado. 

10. No relatório do quarto trimestre de 2022, a RGE informa o atingimento do objetivo 
propostos para o ano de 2022, no Plano de Substituição de Postes de madeira, em consonância 
com o estabelecido na REA nº 10.990/2021 e no planejamento da distribuidora, visto os demais 
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compromissos com obras de atendimento ao cliente, manutenção emergencial, melhoramentos e 
expansões do sistema elétrico, entre outras necessidades de investimentos na rede de 
distribuição. 

11. Em seis de fevereiro de 2023,  por meio da CARTA nº 017/RR/RGE/2023, a RGE faz a 
retificação: 

“Em complemento à Carta n° 010/RR/RGE/2023, de 31 de janeiro de 2023, relativa ao envio 
do 4º relatório de acompanhamento trimestral Plano de Substituição de Postes da RGE, 
autorizado pela ANEEL por meio da Resolução Autorizativa nº 10.990, de 14 de dezembro 
de 2021, a RGE Sul Distribuidora de Energia S.A – RGE vem informar que foi identificada 
uma ligeira inconsistência na extração sistêmica da relação de postes substituídos. 

Nesse sentido, a distribuidora reencaminha o arquivo com a relação de postes substituídos 
pela RGE no 1º, 2º e 3° e 4° Trimestres de 2022 (Anexo I), bem como o 4º relatório de 
acompanhamento trimestral (Anexo II), com o ajuste na quantidade total da Tabela 2, que 
reduz em 0,07% o total de postes substituídos (63 unidades), contudo não altera o 
atingimento da meta de substituição definida para o ano de 2022. Também houve a 
necessidade de retificação de 149 notas de substituição de postes, onde ficaram 
equivocadas as notas de desligamentos programados.” 

12.  A Tabela 1 apresenta as informações sobre as trocas efetivadas pela distribuidora 
até o quarto trimestre de 2022 já com as devidas retificações realizadas. 

 
Tabela 1 – Substituição de postes de madeira por trimestre em 2022. 

 

 

13. A seguir é apresentada análise do PSP para o período de 01/10/2022 a 31/12/2022. 

14. Conforme já apontado anteriormente neste documento e no PSP da RGE, deveriam 
ser substituídos 83.188 (oitenta e três mil, cento e oitenta e oito) (RA ANEEL Nº 10.990/2021) 
postes de madeira até o final do ano de 2022. Portanto, com os 30.492 postes de madeira 
retirados no 4º Trimestre de 2022, a RGE alcançou a meta estipulada totalizando 86.610 postes 
retirados. 
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15. Foram substituídos 30.492 (trinta mil quatrocentos e noventa e dois) postes de 
madeira no quarto trimestre, significando 36,6% da meta para o ano de 2022. Houve um 
crescimento significativo da velocidade de retirada dos postes no PSP no último trimestre de 2022, 
o que permitiu que a meta anual fosse atingida, conforme observamos na Figura 2. 

 
 
Figura 2 – Quantidade de postes de madeira retirados em cada mês e em cada trimestre de 2022. 

 

 
 

16. Por fim, foi feita a inspeção na sede da Distribuidora para verificação no sistema da 
concessionária dos dados enviados para o acompanhamento do PSP. A RGE disponibilizou para a 
fiscalização o desenho do projeto para substituição de postes, vinculado a cada uma das Notas de 
Serviço apresentadas na planilha de acompanhamento, bem como as Notas de Desligamento 
Programado. Estes documentos foram utilizados pela fiscalização nos dia 8 e 9 de fevereiro de 
2023 para verificação do atingimento da meta anual de 2022. 

17. Na inspeção na sede da concessionária, foi validada a tabela contendo 14.982 
Ordens de Serviço da retirada dos 86.610 postes de madeira e as respectivas Notas de 
Desligamento Programado. Para isso foram verificadas 96 amostras aleatórias que foram divididas 
em dois lotes de 48 Ordens de Serviço de retirada, totalizando 498 postes de madeira retirados 
(253 + 244). 
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18. Como resultado da inspeção das 96 amostras, obteve-se 100% de validação dos 
dados junto ao sistema da Distribuidora. Dessa forma foi comprovado o cumprimento da meta 
estabelecida para o ano 2022 na REA nº 10.990/2021. 

19. No ANEXO seguem as telas retiradas dos sistemas da RGE (GISD, SAP e Spir) na 
verificação das amostras.  

 

 
 
 

IV – CONCLUSÃO 

 

20. Diante do exposto, observa-se que no período analisado a distribuidora apresentou 
a quantidade de postes de madeira substituídos em planilha contendo a nota de serviço e nota de 
desligamento programado. Esses dados permitiram o rastreamento para verificação do 
cumprimento da meta anual de 2022, definida pela Resolução Autorizativa ANEEL Nº 10.990/2021. 

21. Quanto à velocidade de substituição dos postes de madeira, observou-se uma 
grande melhora em relação aos trimestres anteriores. Dessa forma, a RGE recuperou o déficit dos 
três primeiros trimestres de 2022, atingindo a meta anual. 

22. A equipe de fiscalização da AGERGS realizou a inspeção na sede da RGE, e como 
resultado da inspeção das 96 amostras, obteve-se 100% de validação dos dados junto ao sistema 
da Distribuidora. Dessa forma foi comprovado o cumprimento da meta estabelecida para o ano 
2022 na REA nº 10.990/2021. 

23. Por fim, entende-se pela continuidade do PSP, ressaltando-se a necessidade da 
Distribuidora manter o ritmo de substituição de postes do quarto trimestre de 2022 para atingir a 
da meta do ano de 2023. 

 
Porto Alegre, 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

(Assinatura Eletrônica)1 
Eng. Álvaro André Saldanha de Souza 

Técnico Superior  

(Assinatura Eletrônica)1 
Eng. Róger Samuel Zulpo 

Técnico Superior  
 
  

 
1 Para consultar a assinatura do documento: Acesse o portal de assinaturas (http://assinador.iti.br/) e adicione um arquivo que já foi 
assinado. As assinaturas serão listadas próximas ao documento, no campo “Assinado digitalmente por”. Também é possível 
consultar as assinaturas do documento no "Painel de Assinaturas" do Acrobat Reader ou de outros leitores de pdf. 

http://assinador.iti.br/
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V – ANEXO - Evidências da Retirada dos Postes de Madeira RGE - 2022 

 

 
Amostra 1 – 48 Notas de Serviço - Álvaro 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nota de Serviço Data Execução Qtd de Postes

Nota do 

Desligamento 

Programado

Fiscal
Número de 

postes retirados

CM (Nº da 

Medida de 

Construção)

Comprovação Desligamento Programado

4057295 13/01/2022 7 30389299 Álvaro 7 6566931 Tela de Sistema OK

3986314 24/02/2022 4 30368649 Álvaro 4 6536561 Tela de Sistema OK

3879692 27/02/2022 4 30391725 Álvaro 4 6494449 Tela de Sistema OK

4042880 24/03/2022 1 30405608 Álvaro 1 6558968 Tela de Sistema OK

3900731 28/03/2022 7 30401167 Álvaro 7 6500623 Tela de Sistema OK

2906726 14/04/2022 1 30382673 Álvaro 1 6231722 Tela de Sistema OK

4176794 20/04/2022 5 30414621 Álvaro 5 6626877 Tela de Sistema OK

4521867 06/05/2022 4 30423768 Álvaro 4 6682339 Tela de Sistema OK

2914982 31/05/2022 4 30410533 Álvaro 4 6233389 Tela de Sistema OK

4426708 08/06/2022 7 30444163 Álvaro 7 6654843 Tela de Sistema OK

4478244 08/06/2022 2 30443249 Álvaro 2 6662155 Tela de Sistema OK

4576206 16/06/2022 6 30440292 Álvaro 6 6706813 Tela de Sistema OK

4560892 17/06/2022 3 30438581 Álvaro 3 6700095 Tela de Sistema OK

4483322 20/06/2022 3 30398865 Álvaro 3 6664734 Tela de Sistema OK

4548867 28/06/2022 5 30443634 Álvaro 5 6694506 Tela de Sistema OK

4037875 29/06/2022 20 30417597 Álvaro 20 6556497 Tela de Sistema OK

4566235 29/06/2022 2 30449387 Álvaro 2 6702449 Tela de Sistema OK

4412931 07/07/2022 4 30459285 Álvaro 4 6651390 Tela de Sistema OK

4097283 04/08/2022 2 30477152 Álvaro 2 6584284 Tela de Sistema OK

3434297 10/08/2022 4 30475557 Álvaro 4 6384235 Tela de Sistema OK

4630479 17/08/2022 5 30440614 Álvaro 5 6733021 Tela de Sistema OK

4732193 23/08/2022 6 30452279 Álvaro 6 6779090 Tela de Sistema OK

4651513 29/08/2022 1 30488869 Álvaro 1 6743047 Tela de Sistema OK

4288113 31/08/2022 3 30479027 Álvaro 3 6640937 Tela de Sistema OK

4662046 31/08/2022 2 30481585 Álvaro 2 6748361 Tela de Sistema OK

3376728 12/09/2022 6 30472392 Álvaro 6 6363176 Tela de Sistema OK

4753042 14/09/2022 5 30489455 Álvaro 5 6787992 Tela de Sistema OK

4699142 15/09/2022 7 30495442 Álvaro 7 6765301 Tela de Sistema OK

4699152 15/09/2022 6 30495442 Álvaro 6 6765313 Tela de Sistema OK

4697085 26/09/2022 7 30501169 Álvaro 7 6767736 Tela de Sistema OK

4559568 27/09/2022 5 30489409 Álvaro 5 6699515 Tela de Sistema OK

4631981 28/09/2022 4 30497964 Álvaro 4 6733927 Tela de Sistema OK

4522810 30/09/2022 5 30486645 Álvaro 5 6683086 Tela de Sistema OK

4790335 07/10/2022 1 30504513 Álvaro 1 6806088 Tela de Sistema OK

4713850 11/10/2022 9 30505892 Álvaro 9 6771244 Tela de Sistema OK

4609020 13/10/2022 4 30504550 Álvaro 4 6723440 Tela de Sistema OK

3629990 14/10/2022 4 30504622 Álvaro 4 6429110 Tela de Sistema OK

4579081 17/10/2022 13 30509732 Álvaro 13 6707861 Tela de Sistema OK

4634565 19/10/2022 4 30505269 Álvaro 4 6734879 Tela de Sistema OK

4562834 24/10/2022 3 30509499 Álvaro 3 6800685 Tela de Sistema OK

4411659 26/10/2022 14 30513209 Álvaro 14 6650433 Tela de Sistema OK

4698071 31/10/2022 5 30497598 Álvaro 5 6764721 Tela de Sistema OK

4412686 21/11/2022 3 30526223 Álvaro 3 6651145 Tela de Sistema OK

4438511 24/11/2022 5 30465474 Álvaro 5 6656336 Tela de Sistema OK

4668114 24/11/2022 10 30533969 Álvaro 10 6751456 Tela de Sistema OK

4650848 09/12/2022 5 30519971 Álvaro 5 6742612 Tela de Sistema OK

4755588 12/12/2022 5 30541918 Álvaro 5 6789382 Tela de Sistema OK

4055319 19/12/2022 11 30539651 Álvaro 11 6565762 Tela de Sistema OK



P. 9 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 
 

Amostra 2 – 48 Notas de Serviço - Róger 
 

 
  

Nota de Serviço Data Execução Qtd de Postes

Nota do 

Desligamento 

Programado

Fiscal
Número de postes 

retirados

CM (Nº da Medida de 

Construção)
Comprovação Desligamento Programado

2905869 02/02/2022 6 30376607 Róger 6 6231222 Tela de Sistema OK

3113458 08/02/2022 2 30375097 Róger 2 6274908 Tela de Sistema OK

3933201 14/02/2022 1 30372851 Róger 1 6514689 Tela de Sistema OK

4008583 22/02/2022 6 30406496 Róger 6 6546744 Tela de Sistema OK

3943201 23/03/2022 8 30379450 Róger 8 6518145 Tela de Sistema OK

4411853 06/04/2022 5 30440694 Róger 5 6650627 Tela de Sistema OK

3303270 13/04/2022 3 30400725 Róger 3 6333601 Tela de Sistema OK

3986155 14/04/2022 3 30375486 Róger 3 6536406 Tela de Sistema OK

3924882 17/05/2022 3 30380164 Róger 3 6513759 Tela de Sistema OK

4203426 18/05/2022 1 30433134 Róger 1 6630034 Tela de Sistema OK

4097235 31/05/2022 4 30414655 Róger 4 6584269 Tela de Sistema OK

4203273 17/06/2022 7 30448194 Róger 7 6629927 Tela de Sistema OK

4203372 20/06/2022 3 30450685 Róger 3 6629979 Tela de Sistema OK

4606028 21/06/2022 6 30455404 Róger 6 6722334 Tela de Sistema OK

4256709 27/06/2022 17 30440907 Róger 17 6636227 Tela de Sistema OK

4492866 30/06/2022 7 30456299 Róger 7 6668946 Tela de Sistema OK

4153462 07/07/2022 1 30461796 Róger 1 6619216 Tela de Sistema OK

4612492 08/07/2022 4 30460443 Róger 4 6725489 Tela de Sistema OK

4657245 12/07/2022 5 30460059 Róger 5 6746164 Tela de Sistema OK

4306766 18/07/2022 4 30468740 Róger 4 6642553 Tela de Sistema OK

4438519 25/07/2022 4 30445518 Róger 4 6656344 Tela de Sistema OK

3957946 26/07/2022 10 30460232 Róger 10 6524860 Tela de Sistema OK

3970534 03/08/2022 7 30416167 Róger 7 6529653 Tela de Sistema OK

2691573 12/08/2022 1 30476321 Róger 1 6170799 Tela de Sistema OK

4318777 12/08/2022 5 30462206 Róger 5 6643104 Tela de Sistema OK

3242434 15/08/2022 1 30453067 Róger 1 6316528 Tela de Sistema OK

4632115 14/09/2022 3 30494945 Róger 3 6733984 Tela de Sistema OK

4633899 14/09/2022 6 30481742 Róger 6 6734793 Tela de Sistema OK

4738935 24/09/2022 10 30494191 Róger 10 6781789 Tela de Sistema OK

3969404 26/09/2022 6 30499797 Róger 6 6528968 Tela de Sistema OK

3153175 27/09/2022 1 30497983 Róger 1 6787433 Tela de Sistema OK

4680809 27/09/2022 3 30502472 Róger 3 6756882 Tela de Sistema OK

4081818 30/09/2022 7 30481687 Róger 7 6577830 Tela de Sistema OK

4799695 04/10/2022 8 30503956 Róger 8 6811921 Tela de Sistema OK

4535531 14/10/2022 6 30509561 Róger 6 6688476 Tela de Sistema OK

3982830 17/10/2022 1 30509804 Róger 1 6538815 Tela de Sistema OK

4710099 21/10/2022 7 30510642 Róger 7 6770329 Tela de Sistema OK

4625448 31/10/2022 3 30509047 Róger 3 6731601 Tela de Sistema OK

4650538 30/11/2022 2 30519971 Róger 2 6742395 Tela de Sistema OK

4683701 30/11/2022 5 30533598 Róger 5 6757934 Tela de Sistema OK

4732289 30/11/2022 1 30524007 Róger 1 6779160 Tela de Sistema OK

4792201 02/12/2022 1 30505993 Róger 1 6807003 Tela de Sistema OK

4256711 05/12/2022 8 30523558 Róger 8 6636229 Tela de Sistema OK

4714246 15/12/2022 4 30538500 Róger 4 6771432 Tela de Sistema OK

4712916 19/12/2022 8 30536740 Róger 8 6770905 Tela de Sistema OK

2914539 21/12/2022 10 30540724 Róger 10 6233098 Tela de Sistema OK

4685411 23/12/2022 10 30544594 Róger 10 6758919 Tela de Sistema OK

4920758 29/12/2022 10 30551459 Róger 10 6869664 Tela de Sistema OK
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Amostra 1 – 48 Notas de Serviço - Álvaro 
 

Nota 4057295 
CM (Medida Construtiva) : 000006536561 
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Nota 4478244 

 

 

 



P. 21 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4576206 
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Nota 4732193 

 

 

 



P. 32 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 

 
Nota 4651513 

 

 
 



P. 33 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 

 

 
 

Nota 4288113 

 

 

 



P. 34 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4662046 

 

 

 



P. 35 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3376728 

 

 

 



P. 36 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4753042 

 

 

 



P. 37 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4699142 

 

 

 



P. 38 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4699152 

 

 

 



P. 39 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4697085 

 

 

 



P. 40 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 4559568 

 

 

 



P. 41 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4631981 

 

 

 



P. 42 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4522810 

 

 

 



P. 43 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4790335 

 

 

 



P. 44 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4713850 

 

 

 



P. 45 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4609020 

 

 

 



P. 46 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3629990 

 

 

 



P. 47 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4579081 

 

 

 



P. 48 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4579081 

 

 

 



P. 49 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4562834 

 

 

 



P. 50 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4411659 

 

 

 



P. 51 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4698071 

 

 

 



P. 52 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4412686 

 

 

 



P. 53 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4438511 

 

 

 



P. 54 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 4668114 

 

 

 



P. 55 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 4650848 

 

 

 



P. 56 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4755588 

 

 

 



P. 57 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4055319 

 

 

 



P. 58 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

  



P. 59 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

Amostra 2 – 48 Notas de Serviço - Róger 
Nota 2905869 

 

 

 

 
Nota 3113458 

 

 

 



P. 60 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3113458 

 

 

 



P. 61 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4008583 

 

 

 



P. 62 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 



P. 63 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 3943201 

 

 

 



P. 64 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4411853 

 

 

 



P. 65 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 3303270 

 

 

 



P. 66 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3986155 

 

 

 



P. 67 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3924882 

 

 

 



P. 68 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4203426 

 

 

 



P. 69 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4203426 

 

 

 



P. 70 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4203273 

 

 

 



P. 71 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4203372 

 

 

 



P. 72 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4606028 

 

 

 



P. 73 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4256709 

 

 

 



P. 74 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4492866 

 

 

 



P. 75 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4153462 

 

 

 



P. 76 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4612492 

 

 

 



P. 77 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4657245 

 

 

 



P. 78 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4306766 

 

 

 



P. 79 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4438519 

 

 

 



P. 80 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3957946 

 

 

 



P. 81 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 3970534 

 

 



P. 82 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 

 
Nota 2691573 

 

 



P. 83 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 

 
Nota 4318777 

 

 

 



P. 84 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3242434 

 

 

 



P. 85 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4632115 

 

 

 



P. 86 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4633899 

 

 

 



P. 87 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4738935 

 

 

 



P. 88 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3969404 

 

 

 



P. 89 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3153175 

 

 

 



P. 90 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4680809 

 

 

 



P. 91 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4081818 

 

 

 



P. 92 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4799695 

 

 

 



P. 93 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4535531 

 

 

 



P. 94 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 3982830 

 

 

 



P. 95 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4710099 

 

 

 



P. 96 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4625448 

 

 

 



P. 97 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4650538 

 

 

 



P. 98 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4683701 

 

 

 



P. 99 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4732289 

 

 

 



P. 100 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4792201 

 

 

 



P. 101 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 4256711 

 

 

 



P. 102 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
 

Nota 4714246 

 

 

 



P. 103 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4712916 

 

 

 



P. 104 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 2914539 

 

 

 



P. 105 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4685411 

 

 

 



P. 106 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 

 

   
 

 
Nota 4920758 

 

 

 
 



P. 107 do RF Nº 0001/2023-AGERGS/SFE. 
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